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1. A Comissão Europeia salvaguarda o interesse geral europeu. Vela pela aplicação das disposições

do presente Tratado, bem como das medidas aprovadas pelas Instituições por força deste. Exerce

igualmente funções de coordenação, execução e gestão, nos casos e de acordo com as condições

estabelecidas no presente Tratado e na legislação adoptada em sua execução.

2. Salvo disposição em contrário prevista (2 palavras suprimidas), os actos da União são adoptados

(4 palavras suprimidas) sob proposta da Comissão.

3. A Comissão é composta por um nacional de cada Estado membro. (14 palavras suprimidas)

4. (novo) A Comissão é dirigida por um Presidente, nomeado nos termos previstos no artigo

seguinte.

4. (5 novo) A Comissão exerce as suas responsabilidades com total independência. No

cumprimento dos seus deveres, os membros da Comissão não solicitarão nem aceitarão instruções

de nenhum Governo nem de nenhum organismo nacional ou da União.

Explication éventuelle :


